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Data da 
Apresentação: 

09/11/2016 

 

Ementa: Veda a cobrança, sem consentimento expresso e inequívoco do 
adquirente, de serviço de assessoria técnica imobiliária (SATI) 
nos contratos de alienação de bens imóveis. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1510/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 16/11/2016 
 

 


